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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 043/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribúções que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA.TIPAAM n" l2 de 2Ojaneiro 2017, concede a outorgê de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESSADo: Fundação Amazônia de Amparo a Pesquisa e Dêsênvolvimento
Tecnológico Desembargador Peulo dos Anjos Feitoza.

ENDERf,Ço PARA coRREsponoÊNct,l: Av. Governador Danilo Areosa, n' 1170, Lote 164,

Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.844.34410001-02 INSCRTÇÂo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99282-1001 PRocEssoNo: 728112022-00

E - MAIL: Ronaldo.bifuco@fpf.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇóEs DE Uso E IxrsnvrrçÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador Danilo Areosa, n" 1170, Lote 164, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas: 03'08'17,80"S e 59'58'46,04'W, Manaus-
AM.

BAcrA HrDRocR{FrcA/coRpo RECrpron: Bacia do Educandos/ lgarape sem denominação

CARGA DE DBo: 48,21% (ETED)

FrNÀLTDADE: Tratamento de Efluentes Domésticos

vAzÁo DE LANÇAl.rcrro 1*rrlH1: 0,414 m3/h e 0,1í5 l/s

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 20 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZO DE VALIDÂDE DESTA OUTONCI: 05 ANOS

A te nçâo:
. A outorga de direito d€ uso de rec!Ísos hrdricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (UÍlieo.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (Íequercnte) o diÍeito de uso dos recuÍsos hidriços, por tempo deteÍminado.
. Este ato administrativo contén em seu verso 09 obrigrçõcr do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso d€ r€cuÍsos hidricos nâo substitui o licenciâoento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de recursos hídricos seÍá Íealizada após a lixação de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

3.167 &2T0812001 com base no Plaro Estadual de Recusos Hldricos.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 043/2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. EstA outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 7 281 12022-00.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 devení ser objeto de outro requerimento, a sujéitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
oUtorgado.

6. A outorga de uso de Íecursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer nafllÍezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridâde outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-á,
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETEs, realizadaq por
laboratório cadastrado neste IPAAM, com no mínimo os parâmetros: pH, Materiais
Sedimentáveis, Ausência de Materiais Flutuantes, Dureza Total, Condutividade
elétrica, Turbidez, Cor verdadeira, Fósforo Total, substâncias solúveis em
hexano (óleos e graras), Sulfeto, Nitrogênio Amoniacal, Nitrato, Nitrito, Sólidos
disolvidos totais, DBOS, DQO, Coliformes Totais e Termotolerantes e

Temperatura, no caso de sistemas de Tratamento de Esgoto Doméstico, conforme
Resolução CONAMA no 35712005,43012011 e características dos corpos hídricos de
domínio estadual. No caso de sistemas de Esgotamento Industrial, atender as

condições e padrões especificados no art. 16 da Resolução CONAMA n"'43012011 e
características dos corpos hídricos de domínio estadual para entrada e saída da
estação. Todas as anrílises devem estar acompanhadas de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART de profissional habilitado.


